
TERMO DE REFERENCIA - TR

INTRODUQAO

Tai exigencia se torna explicita no Art. 6°, inciso XXIII, alineas de 'a' a 'j'.

1) DEFINI^AO DO OBJETO (alinea 'a'do incisoXXUIdo art. 6°da Lein° 14.133, de2021)

Pre<;o maxi moQuantidade UnidadeNome do produto/servicjoItem

R$ 8.800,00 R$ 8.800,00REQX11

R$ 2.100,00R$ 2.100,001 SERV2

R$ 6.300,00R$ 6.300,00pe<;a13

R$ 1.650,00 R$ 1.650,00SERV14

R$ 10.800,00 R$ 10.800,00PE^A5 1

R$ 3,250,00 R$ 3,250,001 SERV6

R$ 12.750,00R$ 12.750,00PECA17

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00SERV18

R$ 50.150,00TOTAL

2) FUNDAMENTA^AO DA CONTRATA^AO (alinea b'do incisoXXIHdo art. 6°da Lein° 14.133, de2021)

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade da contrata(;ao de uma empresa 
especializada em serviqos de mecanica veicular para a realizaqao da manuten<;ao dos veiculos doados pela 
Receita Federal ao munidpio. A solicita<;ao deste servipo se baseia em criterios de seguranpa, eficiencia

Em conformidade com as normas e principios que regem a Administra(;ao Publica, para tanto 
apresentamos o pertinente Termo.

Este termo tem por objeto a Contrataqao de empresa especializada em serviqos de mecanica veicular 
para manutenqao dos veiculos doados pela Receita Federal ao municipio.

14.133, de 2021, o Termo de Referencia e o documento necessario para a 
contrata(;ao de bens e services, que deve conter determinados parametros e elementos descritivos.

1.1. Prazo contratual
0 prazo de vigencia da contrata^ao e 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Preijo maximo 
total

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: tiffipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563 8000

LOTE: 1 - Lote 001
Codigo do 
produto/ 
service

Pe<;as para manuten<;ao corretiva e preventive de mecanica em 
veiculos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51______________
Services de mecanica corretiva e preventive em veiculos leves 
modelo: VW FOX placa MGF0F51__________________________
Pec;as para manutencao corretiva e preventive de mecanica em 
veiculos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 
1190________________________________________________
Services de mecanica corretiva e preventive em veiculos leves 
modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190_______
Pecas para manutencao corretiva e preventive de mecanica em 
veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08_______
Services de mecanica corretiva e preventive em veiculos leves 
modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08__________________
Pecas para manutencao corretiva e preventiva de mecanica em 
veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46_________
Services de mecanica corretiva e preventiva em veiculos leves 
modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46

Conforme a Lei n°
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Garantia de Seguran^a: A manuten(;ao adequada dos veiculos e essencial para a seguran<;a dos 
motoristas, passageiros e pedestres. Problemas mecanicos podem resultar em acidentes graves, colocando 
vidas em risco. A expertise de uma empresa especializada ajuda a identificar e corrigir potenciais amea<;as a 
seguranqa, garantindo que os veiculos operem dentro dos padrdes de seguran<;a estabelecidos.

Economia de Recursos Publicos: A abordagem preventiva da manuten<;ao reduz a necessidade de 
interven^des corretivas dispendiosas. Ao investir regularmente na manutenqao dos veiculos, o municipio 
economiza recursos publicos a longo prazo, evitando custos excessivos decorrentes de falhas mecanicas 
graves.

Portanto, fica clara a necessidade de contrataqao de uma empresa especializada em services de 
mecanica veicular para a manutenqao dos veiculos doados pela Receita Federal. Essa a<;ao nao apenas garante 
a operacionalidade e seguran<;a dos veiculos, mas tambem representa uma administra§ao responsavel e 
eficiente dos recursos publicos, priorizando a continuidade dos serviqos prestados a popula<;ao.

Com base na analise, sera elaborada uma especifica^ao tecnica detalhada para cada tipo de 
manuten<;ao requerida. Isso incluira informa<;6es sobre as pe<;as, componentes e procedimentos a serem 
utilizados, garantindo a conformidade com as regulamentaqoes e padrdes de qualidade.

Expertise Tecnica e Qualifica^ao Profissional: Os veiculos modernos contem sistemas mecanicos e 
eletrdnicos cada vez mais complexes. A contrata<;ao de uma empresa especializada garante acesso a 
profissionais qualificados e experientes, capazes de identificar e resolver problemas de maneira eficaz. Isso 
minimiza os riscos de erros tecnicos que poderiam ocorrer com manuten<;des realizadas por equipes nao 
especializadas.

Prolongamento da Vida Util dos Veiculos: Investimentos em manutent;ao adequada tern o 
potencial de prolongar significativamente a vida util dos veiculos. Dessa forma, a contrata<;ao de uma empresa 
especializada em mecanica veicular contribuira para maximizar o retorno sobre o investimento publico feito 
na aquisi<;ao desses veiculos, reduzindo a necessidade de substitui^ao prematura e onerosa.

Garantia da Operacionalidade dos Veiculos: Os veiculos doados pela Receita Federal desempenham 
urn papel crucial nas atividades municipals, tais como a presta<;ao de services essenciais, fiscalizaqiao e 
operates de orgaos publicos. A manutenqao regular e vital para assegurar que esses veiculos operem de 
maneira eficiente e segura, evitando paralisacjoes inesperadas que possam impactar negativamente a 
prestaqao de services a comunidade.

3) DESCRI^AO DA SOLU<;AO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICA^AO DO PRODUTO (alinea c'do inciso XXmdo art. 6°da Lein° 14.133, de 2021)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563 8000

operacional e maximiza<;ao do investimento publico, visando garantir a adequada conserva<;ao 
funcionamento dos veiculos.

A empresa contratada trabalhara em colaboraqao com os orgaos municipals para identificar as 
necessidades especificas de manuten^ao de cada veiculo. Isso inclui uma avaliatjao detalhada das conduces 
mecanicas, eletricas e eletronicas de cada veiculo, a firn de determinar os services necessarios.

14-11-51
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4) REQUISITOS DA CONTRATAC^AO (alinea'd' do inciso XXIHdo art. 6° da Lein° 14.133, de 2021)

5.1. Das Obriga^des

A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto da presente licitaqao, bem como demais custos, encargos inerentes e necessarios para a completa 
execu<;ao das obriga<;des assumidas.

A contratada devera entregar, durante toda a vigencia do contrato, a mesma garantia e qualidade na 
execu<;ao dos servi<;os.

A contratada ficara obrigada a trocar, a suas expensas, qualquer material cedido que seja necessario, 
send© que o ato do recebimento nao importara na aceita<;ao. Prazo de troca: 1 (um) dia util.

Ao final da vida util de um veiculo, a empresa seguira as regulamenta<;6es ambientais para o descarte 
seguro de pe<;as e residues, promovendo a redut;ao de impactos ambientais negatives.

A solu^ao proposta contempla a manuten<;ao abrangente e eficaz dos veiculos doados pela Receita 
Federal, garantindo sua operacionalidade, seguran<;a e eficiencia ao longo de todo o ciclo de vida. Alem disso, 
o enfoque na sustentabilidade assegura a utiliza<;ao responsavel dos recursos e a minimiza<;ao de impactos 
ambientais. A contrata<;ao de uma empresa especializada oferece a expertise tecnica necessaria para garantir 
que os veiculos continuem a servir ao municipio de maneira eficaz e duradoura.

0 criterio de julgamento sugerido e amparado por legisla<;ao pertinente e o de PROCESSO DE 
DISPENSA, observadas as especifica<;des, prazos e demais conditjoes estabelecidas neste termo.

Os services deverao estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serao verificados os 
prazos e condiqoes de execu<;ao dos services.

Periodicamente, sera realizada uma avaliaqao dos resultados obtidos com a manuten^ao. Isso 
envolvera analises de desempenho, eficiencia de combustivel, redu<;ao de emissdes poluentes (se aplicavel) e 
seguran<;a operacional.

A empresa se comprometera a adotar praticas sustentaveis durante a manuten<;ao, minimizando o 
desperdicio de recursos como agua, oleo e pe<;as descartadas.

A contrata<;ao para a prestaqao dos services devera obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°.
14.133, de 01 de abril de 2021 e suas altera<;oes, bem como:

5) MODELO DE EXECU^AO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINING DE COMO O CONTRATO 
DEVERA produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu

ENCERRAMENTO (alinea e'do inciso XXIHdo art. 6°da Lein° 14.133, de 2021)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563 8000

A empresa especializada realizara tanto a manuten<;ao preventiva quanto a corretiva nos veiculos. Isso 
envolvera a revisao regular dos componentes, a troca de pec;as desgastadas, a lubrifica^ao adequada e a 
corre<;ao de problemas mecanicos identificados.

14*11-81
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a

com as

5.2. Do prazo, forma e local de entrega do objeto

Os services que sao objetos desta licita^ao deverao ser entregues em ate 03(tres) dias corridos, de 
forma imediata e total, mediante apresenta^ao de requisi<;ao de compra ou documento equivalente, para 
servidores municipals identificados.

Em caso de impedimento, ordem de paralisa^ao ou suspensao do contrato, o cronograma de 
execu§ao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila.

As comunicacjdes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse firn.

O orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para ado<;ao de providencias que 
devam ser cumpridas de imediato.

A contratada devera responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
Artigos 12, 13, e 17 a 27 do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei N° 8.078/1990).

A execuqao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutes (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

A contratada devera comunicar a contratante, no prazo maximo de 01 (urn) dia apos ter recebido a 
ordem de service, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprova<;ao/justificativa. A qual podera ser, ou nao, acatada pela administrate. Indicate de marcas ou 
modelos (Art. 41, incise I, da Lei n° 14.133, de 2021):

A contratada devera substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste termo de 
referencia, o objeto com avarias ou defeitos.

6) MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECU^AO DO OBJETO SERA 
ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ORGAO OU ENTIDADE (ahnea Tdo inciso XXmdo art. 6°da Lei 
n° 14.133, de 2021)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA
Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000

CNPJ 75.927.582/0001-55
E-mail: ti@pmsas.pr.Kov.br -Telefone: (46) 3563 8000

A contratada devera manter durante toda a execute do contrato, em compatibilidade 
obrigates por ela assumidas, todas as condi<;oes de habilita^ao e qualificato exigidas na licita<;ao.

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas aven^adas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequencias de sua inexecuto total ou 
parcial.

14-11-91

Os services serao recepcionados e vistoriados pelos servidores DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRACJAO MUNICIPAL.

Os dias e horarios para entrega dos services se dara de SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no periodo 
matutino das 08h00 as 12h00 e no periodo vespertino das 13h15min as 17h15min.

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 4/72

mailto:i@pmsas.pr.Kov.br


O gestor do contrato acompanhara a manuten(;ao das conduces de habilita^ao da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquida<;ao 
e do pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

O fiscal administrative do contrato verificara a manuten(;ao das conduces de habilita<;ao da 
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaejao de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario (Art. 23, I e 
II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorram descumprimento das obriga<;6es contratuais, o fiscal administrative do contrato atuara 
tempestivamente na soluqao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias 
cabiveis, quando ultrapassar a sua competencia; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenara a atualizac;ao do processo de acompanhamento e fiscaliza<;ao do 
contrato contend© todos os registros formais da execu^ao no historico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorrencias, das altera<;6es e das prorroga<;des contratuais, 
elaborando relatorio com vistas a verificai;ao da necessidade de adequacies do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administra<;ao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O fiscal tecnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situac;ao que 
demandar decisao ou ado^ao de medidas que ultrapassem sua competencia, para que adote as medidas 
necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

O fiscal tecnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorrencias 
relacionadas a execute do contrato, com a describe do que for necessario para a regulariza^ao das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitira notificaqdes 
para a corre<;ao da execuc;ao do contrato, determinando prazo para a corregao. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 22, III);

O fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o termino do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas a renova<;ao tempestiva ou a prorrogaqao contratual (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, VII).

No caso de ocorrencias que possam inviabilizar a execu<;ao do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
tecnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, V).

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563 8000

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrencias relacionadas a execu^ao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

O fiscal tecnico do contrato acompanhara a execu<;ao do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
conduces estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrac;ao. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

14-11-51
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Fiscal do contrato: CELESTINO DIAS

Gestor do Contrato: ALEX GOTARDI

CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (alinea 'g'do inciso XXmdo art. 6° da Lein° 14.133, de 2021)7)

7.1. Do Recebimento

Os services serao recebidos provisoriamente, de forma unica, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrancja equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscaliza<;ao 
do contrato, para efeito de posterior verifica<;ao de sua conformidade com as especifica^oes constantes no 
Termo de Referencia e na proposta.

Os services poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, 
quando em desacordo com as especifica<;6es constantes no Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificaqao da contratada, as suas custas, sem prejuizo 
da aplica<;ao das penalidades.

O recebimento definitive ocorrera no prazo de 05(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobran^a equivalente pela Administra<;ao, apbs a verifica<;ao da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceita<;ao mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitive podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual periodo, quando houver necessidade de diligencias para a aferi^ao do atendimento das exigencias 
contratuais.

No caso de controversia sobre a execu^ao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao 
de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execu<;ao do objeto, para efeito de liquida<;ao e 
pagamento.

O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informagoes sobre a consecu<;ao dos 
objetivos que tenham justificado a contrata^ao e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administra<;ao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O fiscal administrative do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renova^ao ou prorroga^ao contratual. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato tomara providencias para a formalizagao de processo administrative de 
responsabiliza<;ao para fins de aplica<;ao de san^oes, a ser conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competencia para tai, conforme o caso. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, X).

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti(5)pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563 8000

O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avalia<;ao realizada pelos fiscais tecnico, 
administrative e setorial quanto ao cumprimento de obriga(;6es assumidas pelo contratado, com men<;ao ao 
seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastre de atesto de cumprimento de obriga<;oes. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

14-11-51
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7.2. Da Liquida^ao

f)

A Administrate devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten<;ao das condi<;oes de 
habilitate exigidas no edital; b) identificar possivel razao que impe<;a a participate) em licitato, no ambito 
do orgao ou entidade, que implique proibito de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias 
impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situate de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 
notificato, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situate ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante.

Nao havendo regularizato ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscaliza^ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia do 
contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus creditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual 
nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrancja equivalente, correra o prazo de dez dias uteis para 
fins de liquidate), na forma desta seto, prorrogaveis por igual periodo.

O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogato, no caso de contrata<;6es decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

A nota fiscal ou instrumento de cobran<;a equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovato da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documenta<;ao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti(a)pmsas.pr.gov.br-Telefone: (46) 3563 8000

O prazo para a soluto, pelo contratado, de inconsistencias na executo do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrancja equivalente, verificadas pela Administrate durante a analise 
previa a liquidate de despesa, nao sera computado para os fins do recebimento definitive.

O recebimento provisorio ou definitivo nao excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 
seguran^a do serviqo nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execute do contrato.

eXi's? Kn

Para fins de liquidate, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrantja equivalente apresentado expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissao;
c) os dados do contrato e do orgao contratante;
d) o periodo respective de execute do contrato;
e) o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de reten<;oes tributarias cabiveis.

Havendo erro na apresenta<;ao da nota fiscal ou instrumento de cobran<;a equivalente, ou 
circunstancia que impe^a a liquidate da despesa, esta ficara sobrestada ate que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovato da regularizato da situate, sem onus ao 
contratante;

:Si^50NioDosyoo§^>
14-11-51

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 7/72

pmsas.pr.gov.br


1)

O fornecedor selecionado deveria ter experiencia e conhecimento especifico nos servi<;os em questao.2)

3)

4)

A selecjao de fornecedores para a prestaqao dos services e um process© critico para garantir a 
qualidade e a seguranc;a dos services. Baseando-se nisso foi feito pesquisa com as seguintes observances:

7.3.Prazo de pagamento

O pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias uteis contados da finalizanao da 
liquidanao da despesa.

O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado.

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

Quando do pagamento, sera efetuada a retennao tributaria prevista na legislanao aplicavel.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, nao sofrera a retenqao tributaria quanto aos impostos e contribuinoes abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentaqao de comprovanao, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAC^AO, ACOMPANHADAS DOS PRE<;OS UNITARIOS 
REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CAlCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE,

8) FORMA E C RITE RIOS DE SELE^AO DO FORNECEDOR (alinea 'h' do inciso XXHI do art. 6° da Lei n° 14.133. 

de 2021)

Realizanao de pesquisa de mercado para identificar fornecedores que realizem a prestanao de servi<;os 
em questao que fossem confiaveis e com boa reputanao, visando garantir a qualidade na realizanao 
dos servi<;os.

O fornecedor selecionado possuia disponibilidade para atuar no periodo solicitado e de forma 
imediata.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti(5)pmsas.pr.gov.br-Telefone: (46) 3563 8000

Esses foram apenas alguns criterios de sele<;ao usados na escolha do fornecedor. O importante foi 
avaliar cada fornecedor e escolher aquele que oferecia as melhores condinoes para atender as necessidades 
do municipio.

O pre<;o e um fator importante na sele^ao de fornecedores, mas nao deve ser o unico escolhido. E 
importante avaliar a rela^ao custo-beneficio e o valor agregado que o fornecedor pode oferecer em 
rela^ao ao prego cobrado. O fornecedor selecionado possuia habilidades de comunicagao e 
relacionamento para trabalhar de forma eficaz.

Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situagao junto ao SICAF.

14-11-51
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10) ADEQUA<;AO OR^AMENTARIA (aUnea J'do incisoXXHIdo art. 6°da Lein° 14.133, de2021)

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 25 de Agosto de 2023.

/

A valoraqao de pre^os para a escolha da melhor solu<;ao para a contrata<;ao e a analise de sua 
viabilidade econdmica. O orqamento estimative devera compor o Termo de Referencia.

A planilha com a composi<;ao de custos e or<;amentos encontra-se anexa a este termo e e parte fiel 
deste documento.

As informa<;des contabeis acerca da referida contrata^ao serao anexadas ao processo pertinente 
durante a conclusao da fase interna pelo Departamento de Licita^oes, juntamente com a Secretaria Municipal 
de Contabilidade e Finances.

Assim o valor estimado da contrata<;ao conforme documento de pesquisa de pre^os e de R$ 
50.150,00 (Cinquenta Mil e Cento e Cinquenta Reais).

ALEX GOTARPP"^
Sario Mwnd^aTde Administracjao

COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTEN^AO DOS PRE^OS E PARA OS RESPECTIVOS
CALCULOS (aUnea 7"do inciso XXmdo art. 6°da Lein° 14.133, de 2021)

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: ti@pmsas.pr.gov.br -Telefone: (46) 3563 8000
14-11-51
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ORQAMENTO

EMPRESA: ALEXSANDRO DE PAULA

ENDEREQO: Av: Brasil, 1990

CNPJ: 06.244.499/0001-69

TELEFONE: 46 9117 3690

Quantidade Unidade Pre?o maximoItem

R$ 8.800,00 R$ 8.800,001,00 PEQA1

R$ 2.100,00 R$ 2.100,001,00 SERV2

R$ 6.300,00 R$ 6.300,00PEQA3 1

R$ 1.650,00R$ 1.650,00SERV14

R$ 10.800,00 R$ 10.800,0PEQA

R$ 3,250,00R$ 3,250,00SERV

R$ 12.750,00R$ 12.750,00PEQA

R$ 4.500,00 R$ 4.500,00SERV

R$ 50.150,00TOTAL

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 18 de agosto de 2023.

ALEXSANDRO DE PAULA

Pre?o maximo 
total

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: VW FOX placa 
MGF0F51

Pe?as para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: 
CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 
1190

LOTE: 1 - Lote 001_______________________
Codigo do Nome do produ to/service 
produto/
service

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: CHEVROLET 
CORSA MILENIUM placa AKG 1190

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY 
placa MLM4E08

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 G1V 
placa ITZ6A46

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW 
FOX placa MGF0F51

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW 
GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: UNO 
MILLE WAY placa MLM4E08

Início do Processo - 1.2 - ORÇAMENTO 1 Página 10/72



ORQAMENTO

Quantidade Unidade Precjo maximo

R$ 9.800,00 R$ 9.800,001 PEQA1

R$ 2.500,00 R$ 2.500,00SERV12

R$ 6.900,00 R$ 6.900,00PEQA3 1

R$ 1.750,00 R$ 1.750,00SERV14

R$ 10.900,00 R$ 10.900,00PEQA1

R$ 3,750,00R$ 3,750,00SERV1

R$ 12.950,00R$ 12.950,00PEQA1

R$ 4.650,00 R$ 4.650,00SERV1

R$ 53.200,00TOTAL

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 18 de agosto de 2023.

Codigo do Nome do produto/service 
produto/ 
servigo

Pre^o maximo 
total

Pe<?as para manutenejao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: 
CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 
1190

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: VW FOX placa 
MGF0F51

TELEFONE:

LOTE: 1 - Lote 001
Item

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: CHEVROLET 
CORSA MILENIUM placa AKG 1190

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV 
placa ITZ6A46

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY 
placa MLM4E08

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW 
GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW 
FOX placa MGF0F51

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: UNO 
MILLE WAY placa MLM4E08

EMPRESA:^-^

END EREC O:

CNPJ:
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ORQAMENTO

art
J 4 $

CNPJ:

Quantidade Unidade Pre<?o maxima

R$ 9.900,00 R$ 9.900,001 PEQA1

R$ 2.700,00 R$ 2.700,00SERV12

R$ 6.950,00R$ 6.950,00PEQA3 1

R$ 1.950,00 R$ 1.950,00SERV14

R$ 11.000,00R$ 11.000,00PEQA1

R$ 3,950,00 R$ 3,950,00SERV1

R$ 13.000,00R$ 13.000,00PEOA1

R$ 4.850,00R$ 4.850,00SERV1

R$ 54.300,00TOTAL

Santo Antonio do Sudoeste- PR, 18 de agosto de 2023.

Codigo do Nome do produto/service 
produto/ 
serving

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV 
placa ITZ6A46

Petjas para manutenQao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: 
CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 
1190

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: VW FOX placa 
MGF0F51

PreQO maximo 
total

LOTE: 1 - Lote 001
Item

END EREQ O:

TELEFONE:

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: CHEVROLET 
CORSA MILENIUM placa AKG 1190

EMPRESA:

Services de mecanica corretiva e preventiva 
em veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY 
placa MLM4E08

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW 
GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW 
FOX placa MGF0F51

Pecas para manutencao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: UNO 
MILLE WAY placa MLM4E08
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 472/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

472
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

21/08/2023

Quantidade de itens

8
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

649/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATE 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DEMANDANTE
Prazo

3 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção dos veículos 
doados pela Receita Federal ao município

Justificativa:

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade da contratação de uma empresa 
especializada em serviços de mecânica veicular para a realização da manutenção dos veículos doados 
pela Receita Federal ao município. A solicitação deste serviço se baseia em critérios de segurança, 
eficiência operacional e maximização do investimento público, visando garantir a adequada 
conservação e funcionamento dos veículos.
Garantia da Operacionalidade dos Veículos: Os veículos doados pela Receita Federal desempenham um 
papel crucial nas atividades municipais, tais como a prestação de serviços essenciais, fiscalização 
e operações de órgãos públicos. A manutenção regular é vital para assegurar que esses veículos 
operem de maneira eficiente e segura, evitando paralisações inesperadas que possam impactar 
negativamente a prestação de serviços à comunidade.
Prolongamento da Vida Útil dos Veículos: Investimentos em manutenção adequada têm o potencial de 
prolongar significativamente a vida útil dos veículos. Dessa forma, a contratação de uma empresa 
especializada em mecânica veicular contribuirá para maximizar o retorno sobre o investimento público 
feito na aquisição desses veículos, reduzindo a necessidade de substituição prematura e onerosa.
Expertise Técnica e Qualificação Profissional: Os veículos modernos contêm sistemas mecânicos e 
eletrônicos cada vez mais complexos. A contratação de uma empresa especializada garante acesso a 
profissionais qualificados e experientes, capazes de identificar e resolver problemas de maneira 
eficaz. Isso minimiza os riscos de erros técnicos que poderiam ocorrer com manutenções realizadas 
por equipes não especializadas.
Garantia de Segurança: A manutenção adequada dos veículos é essencial para a segurança dos 
motoristas, passageiros e pedestres. Problemas mecânicos podem resultar em acidentes graves, 
colocando vidas em risco. A expertise de uma empresa especializada ajuda a identificar e corrigir 
potenciais ameaças à segurança, garantindo que os veículos operem dentro dos padrões de segurança 
estabelecidos.
Economia de Recursos Públicos: A abordagem preventiva da manutenção reduz a necessidade de 
intervenções corretivas dispendiosas. Ao investir regularmente na manutenção dos veículos, o 
município economiza recursos públicos a longo prazo, evitando custos excessivos decorrentes de 
falhas mecânicas graves.
Portanto, fica clara a necessidade de contratação de uma empresa especializada em serviços de 
mecânica veicular para a manutenção dos veículos doados pela Receita Federal. Essa ação não apenas 
garante a operacionalidade e segurança dos veículos, mas também representa uma administração 
responsável e eficiente dos recursos públicos, priorizando a continuidade dos serviços prestados à 
população

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023474 Peças para manutenção PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00

corretiv a e prev entiv a de mecânica em v eículos lev es modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46

023472 Peças para manutenção PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00

corretiv a e prev entiv a de mecânica em v eículos lev es modelo: UNO MILLE WAY placa 
MLM4E08

023470 Peças para manutenção PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00

corretiv a e prev entiv a de mecânica em v eículos lev es modelo: CHEVROLET CORSA 

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 r 25/08/2023 14:26:10
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 472/2023

Equiplano Página:2

MILENIUM placa AKG 1190

023468 Peças para manutenção PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00

corretiv a e prev entiv a de mecânica em v eículos lev es modelo: VW FOX placa MGF0F51

023475 Serv iços de mecânica SERV 1,00 4.500,00 4.500,00

corretiv a e prev entiv a em v eículos lev es modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46

023473 Serv iços de mecânica SERV 1,00 3.250,00 3.250,00

corretiv a e prev entiv a em v eículos lev es modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08

023471 Serv iços de mecânica SERV 1,00 1.650,00 1.650,00

corretiv a e prev entiv a em v eículos lev es modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 
1190

023469 Serv iços de mecânica SERV 1,00 2.100,00 2.100,00

corretiv a e prev entiv a em v eículos lev es modelo: VW FOX placa MGF0F51

TOTAL 50.150,00

TOTAL GERAL 50.150,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 r 25/08/2023 14:26:10
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para 

manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao município. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção dos 

veículos doados pela Receita Federal ao município, ao custo máximo de R$ 50.150,00 

(Cinquenta Mil, Cento e Cinquenta Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 480 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/08/2023. 

 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para 

manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao município. 
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa ALEXSANDRO DE 

PAULA - ME inscrita sob CNPJ 06.244.499/0001-69 para Contratação de empresa 

especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção dos veículos doados pela 
Receita Federal ao município, ao custo máximo de R$ 50.150,00 (Cinquenta Mil, Cento e 

Cinquenta Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 
Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 É o relatório.  
 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 
exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 
recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, , da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa ALEXSANDRO DE PAULA - ME para Contratação de empresa 

especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção dos veículos doados pela 

Receita Federal ao município, ao custo máximo de R$ 50.150,00 (Cinquenta Mil, Cento e 
Cinquenta Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 21/08/2023. 
 
 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 21 23.

>NIO ORTINA

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequa^ao 
orQamentaria e financeira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Onjamentarias (LDO) e saldo 
onjamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrata^ao de empresa 
especializada em services de mecanica veicular para manuten^ao dos veiculos doados pela Receita 
Federal ao municipio, via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 50.150,00 (Cinqiienta Mil, 
Cento e Cinquenta Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa especializada em servi^os de 
mecanica veicular para manuten^ao dos veiculos doados pela Receita Federal ao municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^oes legais e,

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de LicitaQbes o impulse do procedimento adequado a 
sele^ao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrata^ao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erarjo Municipal.

RICARDO A 
Prefeito Municipal

14-11-51
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AVISO DE DISPENSA N° 081/2023 

Processo Administrativo n° XXX/2023 

 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, 
sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, realizara Dispensa, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão: 24/08/2023 
Link: https://www.pmsas.pr.gov.br 
Horário da abertura: 09:00h 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. Constitui objeto deste a Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica 
veicular para manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao município. 

LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1  Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica 

em veículos leves modelo:    VW FOX placa MGF0F51 

1 PEÇA R$ 8.800,00 R$ 8.800,00 

2  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos 

leves modelo:   VW FOX placa MGF0F51 

1 SERV R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

3  Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica 

em veículos leves modelo:    CHEVROLET CORSA 

MILENIUM placa AKG 1190 

1 PEÇA R$ 6.300,00 R$ 6.300,00 

4  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos 

leves modelo:   CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 

1190 

1 SERV R$ 1.650,00 R$ 1.650,00 

5  Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica 

em veículos leves modelo:    UNO MILLE WAY placa 

MLM4E08 

1 PEÇA R$ 10.800,00 R$ 10.800,00 

6  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos 

leves modelo:   UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

1 SERV R$ 3,250,00 R$ 3,250,00 

7  Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica 

em veículos leves modelo:    VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

1 PEÇA R$ 12.750,00 R$ 12.750,00 

8  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos 

leves modelo:   VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

1 SERV R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

TOTAL R$ 50.150,00 

 
1.2. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico 
www.pmsas.pr.gov.br. 
 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 
1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 
disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 
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2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 
provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 
  
2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 
no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá entregar 
os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via correios ou na sala 
do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura dos envelopes. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.8. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 
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4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 
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5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos 
envelopes. 
 
7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
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lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
 
8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
8.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 
8.12.4. ANEXO IV- Modelo de proposta; 
8.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato. 
 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 21 de agosto de 2023. 
 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
2.8. Declaração unificada (Anexo III). 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 

Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 
ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento). 
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 
dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................., Portador(a) do RG sob nº..................
 e CPF nº.........................,cuja função/cargo é.........................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
 
4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública. 
 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
 
6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 
que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 
entrega, e condições de recebimento. 
 
7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 
futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 
8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 
portador(a) do CPF/MF sob n.º..............., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  
endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Ao 
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissão de Licitações 
Dispensa n.º 081/2023  

 
Prezados Senhores, 
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para a Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
dos veículos doados pela Receita Federal ao município, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, sendo: 
LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 

1  Peças para manutenção corretiva e preventiva de 

mecânica em veículos leves modelo:    VW FOX placa 

MGF0F51 

1 PEÇA   

2  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em 

veículos leves modelo:   VW FOX placa MGF0F51 

1 SERV   

3  Peças para manutenção corretiva e preventiva de 

mecânica em veículos leves modelo:    CHEVROLET 

CORSA MILENIUM placa AKG 1190 

1 PEÇA   

4  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em 

veículos leves modelo:   CHEVROLET CORSA 

MILENIUM placa AKG 1190 

1 SERV   

5  Peças para manutenção corretiva e preventiva de 

mecânica em veículos leves modelo:    UNO MILLE 

WAY placa MLM4E08 

1 PEÇA   

6  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em 

veículos leves modelo:   UNO MILLE WAY placa 

MLM4E08 

1 SERV   

7  Peças para manutenção corretiva e preventiva de 

mecânica em veículos leves modelo:    VW GOL 1.0 

GIV placa ITZ6A46 

1 PEÇA   

8  Serviços de mecânica corretiva e preventiva em 

veículos leves modelo:   VW GOL 1.0 GIV placa 

ITZ6A46 

1 SERV   

TOTAL  

 
O prazo de execução do objeto da licitação é de ...............(..........) dias, contados da data da 
assinatura do contrato mediante ordem de serviço.  
 
O prazo de validade da proposta de preços é de ...............dias (no mínimo 60(sessenta) dias), a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 
 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a licitação. 
 
Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
 
Atenciosamente, 
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_____________________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 

.............................................................................., ........,......... de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 

 

  

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram de um lado o 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, e de outro lado 

.............................. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com sede na 

Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro a empresa ........................, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXX, com sede na 

cidade de xxxxxxxx/PR, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em  

Referência.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 3.953/202, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ....../2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ...................................................... 

1.1. Objeto da contratação: 

 

Item Código do 

serviço 

Descrição do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

Estimado 

Preço médio total 

 
 

   
  

  

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

1.4.2 Os serviços deverão ser executados no prazo de .............. (..........) dias, conforme cronograma do Departamento de  

............... 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

1.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

1.5. PREÇO 

1.5.1. O valor da contratação é de R$ XXXXX(XXXXXXXX) 
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1.5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.6. FORMA DE PAGAMENTO 

1.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

1.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

1.7. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

1.7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

1.8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.8.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

1.8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

1.8.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

1.8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

1.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

1.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

1.8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.8.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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1.8.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

1.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

1.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.13. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

1.14. São obrigações do Contratante: 

1.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  

1.14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

1.14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

1.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

1.14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

1.14.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

1.14.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

1.14.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

1.14.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

1.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

1.16.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

1.16.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

1.16.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

1.16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais  

empregados; 
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1.16.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

1.16.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

1.16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

1.16.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual. 

1.16.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1.16.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

1.16.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.16.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.16.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

1.16.14. Os serviços que são objetos desta licitação deverão ser entregues em até 03(três) dias corridos, de forma imediata e 

total, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, para servidores municipais identificados. 

1.16.15. Os serviços serão recepcionados e vistoriados pelos servidores DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

1.16.16. Os dias e horários para entrega dos serviços se dará de SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no período matutino das 08h00 

às 12h00 e no período vespertino das 13h15min às 17h15min. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

1.17. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.18. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.19. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 

k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução toatal do contrato.  

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

1.20. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

1.21. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

1.21.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

1.21.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

1.21.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.22. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.23. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

1.24. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

1.25. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

1.26.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

1.27. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.28. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

1.29. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

1.29.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

1.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da Secretaria de Saúde, deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX XXXX 

 

CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

1.4. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

1.5. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.6. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa da a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

1.8. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

1.9.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, data.  

 

CONTRATANTE -  

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHA 

 

TESTEMUNHA 
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25/08/2023, 16:05 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 81

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 650

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para 
manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao município

Dotação Orçamentária* 0401104122040320090000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

50.150,00

Data Publicação Termo ratificação 24/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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MODELO PROPOSTA DE PREQOS

Quantidade UnidadeItem

1 PEQA1 8.800,00 8.800,00

2 1 SERV 2.100,00 2.100,00

3 1 PEQA 6.300,00 6.300,00

SERV 1.650,00 1.650,0014

PEQA 10.800,00 10.800,005 1

3.250,00 3.250,001 SERV6

12.750,001 PEQA 12.750,007

4.500,00SERV 4.500,0018

50.150,00

Atenciosamente,

ALEXsAnDRO DE PAULA

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 23 de agosto de 2023.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des
Dispensa n.° 081/2023

Precjo maximo Pre^o maximo 
total

Alexsandro de Paula - me
CNPJ: 06.244.499/0001-69

Av. Brasil, 1990, Bairro Entre Rios 
Santo Antonio do Sudoeste - PR 

CEP: 85.710-000

TOTAL
O prazo de execu^ao do objeto da licita^ao e de 03(tres) dias, contados da data da assinatura do 
contrato mediante ordem de service.
O prazo de validade da proposta de pre^os e de 60 dias (no minimo 60(sessenta) dias), a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissao de Licita^oes.
Declaramos que, em nossos preqos unitarios estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execuqao do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administraqao, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a licita^ao.
Na execu^ao do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificaQbes tecnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde ja, a integral 
responsabilidade pela perfeita realizaqao dos trabalhos.

Pe?as para manuten?ao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: VW FOX placa 
MGF0F51_____________________________________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 
Pe?as para manutemjao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: CHEVROLET 
CORSA MILENIUM placa AKG 1190_______________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: CHEVROLET CORSA 
MILENIUM placa AKG 1190______________________
Pe$as para manuten^ao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: UNO MILLE 
WAY placa MLM4E08___________________________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY placa 
MLM4E08_____________________________________
Pe^as para manuten^ao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 
GIV placa ITZ6A46______________________________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa 
ITZ6A46

Prezados Senhores,
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciaqao de Vossas Senhorias, nossa proposta de preqos 
para a Contrata^ao de empresa especializada em serviqos de mecanica veicular para manutenqao 
dos veiculos doados pela Receita Federal ao municipio, conforme condi^oes, quantidades e exigencias 
estabelecidas neste instrumento, sendo: 
LOTE: 1 - Lote 001_____________________

Codigo do Nome do produto/servi?o
produto/
servigo
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO TELEFONE

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 16/08/2023 as 10:42:38 (data e hora de Brasilia).

CbDIGO E DESCRIQAO daatividade econOmica principal
45.20-0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos automotores

C6DIGO e DESCRIQAO das atividades econOmicas secundArias
45.30- 7-04 - Comercio a varejo de pegas e acessorios usados para veiculos automotores
47.12-1-00 - Comdrcio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazens
45.20- 0-04 - Servigos de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
45.20- 0-02 - Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
45.30- 7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
45.20- 0-03 - Servigos de manutengao e reparagao eldtrica de veiculos automotores

C6DIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresdrlo (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ALEXSANDRO DE PAULA

LOGRADOURO
AV BRASIL

CEP
85.710-000

NUMERO DE INSCRIQAO
06.244.499/0001-69 
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
ENTRE RIOS

NUMERO 
1990

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
BARRACAO

DATA DE ABERTURA 
30/04/2004

PORTE
ME

UF
PR

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

SITUAQAO cadastral 
ATIVA

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
03/11/2005

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********SITUAQAO ESPECIAL ********
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ALEXSANDRO DE PAULA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.244.499/0001-69
Certidão nº: 41457480/2023
Expedição: 16/08/2023, às 10:43:56
Validade: 12/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ALEXSANDRO DE PAULA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 06.244.499/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidao16/08/2023, 10:47

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: ALEXSANDRO DE PAULA - ME

ALVARAINSCRI^AO ESTADUALCNPJ/CPFCONTROLE

15521907179460915521

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao-38996

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAQAO, CADASTRO E FISCALIZA^AO

06.244.499/0001-69_________
ENDERE^O

Positiva com efeito de negativa
_______ N° 3326 / 2023________________________________ ____

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALID  ADE 
ATE 15/09/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERT1FICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTltNCIA DE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 16 de Agosto de 2023
c6digo DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QET254XZ4BPQ 

AV BRASIL, 1990 - BARRACAO - centre CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR  
CNAEZ ATI VIDADES

Services de manuten^ao e repara^ao mecanica de veiculos automotores, Servi^os de lantemagem ou funilaria e 
pintura de veiculos automotores, Services de manuten$ao e repara^ao eletrica de veiculos automotores, Services 
de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores, Comercio a varejo de pe?as e acessorios novos para 
veiculos automotores, Comercio a varejo de pe^as e acessorios usados para veiculos automotores, Comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e 
armazens

Responsavel
Humberto A,
Brandalise

Matricula 337.1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO TELEFONE

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 16/08/2023 as 10:42:38 (data e hora de Brasilia).

cOdigo E DESCRIQAO das atividades econOmicas secundArias
45.30- 7-04 - Comercio a varejo de pe$as e acessorios usados para veiculos automotores
47.12-1-00 - Comdrcio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazens
45.20- 0-04 - Services de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
45.20- 0-02 - ServiQos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
45.30- 7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
45.20- 0-03 - Servigos de manutengao e reparagao eletrica de veiculos automotores

cOdigo e DESCRIQAO da atividade econOmica principal
45.20-0-01 - Servigos de manutengao e reparagao mecanica de veiculos automotores

cOdigo E DESCRIQAO da natureza JURlDICA 
213-5 - Emprescirio (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIQAO
06.244.499/0001-69
MATRIZ

LOGRADOURO
AV BRASIL

CEP 
85.710-000

NUMERO 
1990

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
BARRACAO

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
03/11/2005

PORTE
ME

UF
PR

NOME EMPRESARIAL
ALEXSANDRO DE PAULA

SITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ENTRE RIOS

DATA DE ABERTURA 
30/04/2004

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********
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16/08/2023, 10:47 Certidao

IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

RAZAO SOCIAL: ALEXSANDRO DE PAULA - ME
INSCRI^AO ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFCONTROLE

15521907179460915521

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDAL1SE

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao 38996

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTACAO, CAD ASTRO E FISCALIZA^AO

06.244.499/0001-69
ENDERECO

Positiva com efeito de negativa
_______ N° 3326 / 2023_______________________________ _____

1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALID ADE 
ATE 15/09/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SEN DO EXPED1DA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST^NCIADE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 16 de Agosto de 2023
CdDIGO DE AUTENTICAQAO: 

9ZTMHH2QET254XZ4BPQ___________________

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITAQAO

AV BRASIL, 1990 - BARRACAO - centro CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR
CNAE/ATIVIDADES

Servi^os de manuten^ao e repara^ao mecanica de veiculos automotores, Servi^os de lantemagem ou funilaria e 
pintura de veiculos automotores, Services de manuten^ao e repara?ao eletrica de veiculos automotores, Services 
de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores, Comercio a varejo de pe^as e acessorios novos para 
veiculos automotores, Comercio a varejo de pe?as e acessorios usados para veiculos automotores, Comercio 
varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e 
armazens

Responsavel
Humberto A,
Brandalise

Matrfcula 3371

^ffONiopqsyooE^^/
14-11-51
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PR

COMPLEMENTO CEP

85710-000

COOIGC CO EVENTOCODIGODOArO

021

MUMERO

UMnAt ..■l.'il All i?

ENTRE RIOS
UF

PR

WVeWAWNTO.

05/05/2004

AUTENTICAQAO

t

‘ Este documento lol gerado no poital Einpresa FScll ParanaPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

rRANSFERtNClA DE SEOE OU OgPIUN. DE 
OUTRA „ F MIRE ANTERIOR

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
; Secretaria da Raclonallzagao e Simpllficagao
' Departamento de Reglstro Empresarial e Integra^ao 

Junta Comerclal do Estado do Parana - JUCEPAR

MUNICFIO

Santo Anldnio ao Sudoeste

ES’ADO CIVIL

Sclteiro

EFrasa?&?
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

[IDENTIDAUE Irun-ero;

81864535

NUMERO DE INSCRitjAO NO CNPJ 

06244499000169

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 04/04/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br

-1 1 -SIMI 3-NAQ

LCC.H<UOmHC1-I.W KK.

AVENIDA BRASI-

VALOR DOCAPITAl - n»i u*l«n,r, 

dez mil reais

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 1/1

D as c.n (to to Ub,oi;i

SERVIQO DE MANUTENQAO E REPARAQAO MECANICA DE VEiCUtOS AUTO MOTORES. COMERCIO 
VAREJISTA DE PEQAS E ACESSORIOS NOVOS E USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 
COMERCIO VAREJISTA DE PROD’JTOS ALIMENTICIOS E BEBIDAS MINI MERCADOS MERCEARIA E 
ARM AZ ENS.

CPri(V*:W0i

00671475932

KT

IHilfflHiiilllM
PR1160000100895

declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresaria, que nao possul outro registro de empresarlo e requer a JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA:

descakiAodoato

alteraqAo

DOMICIUADO HAiLOGflADCURO ■ >ua. av, etc)

RUA ORIDES PARANA DE OLIVEIRA
BAIRRO.DISTRITO

ENTRE RIOS

NUMEP.O

100
c3o IGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comerclal)
006609 - Santo Antonio do Sudoeste-

PR

1990
cbo'iGOQbMUNlOIPIQlusodaitotaComwoial)

006609 - Santo AntOnio do Sudoeste
COHREIO ELETRONICO (E-MAIL.

demarchil 311@hotma'l.com

Mascuhno

IZAIAS RODRIGUES DE PAULA
MASCIDOEM (datatonaccimBolc'

002
OESCRIvto DLr EVENTQ

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESAP.IAL) 
l;OME EMPRESARIAL

ALEXSANDRO DE PAULA • ME

19/04/1980
EMAA'CIPADO POP (forma co onracrpacfo ■ son-.<mte no case oo<r wo')

NUMERO DE IDEMrirlCAQAC OO REGISTRO OE EMPRESA ■ MRE OA SEOE 

41105671367
NOME DO EMPRESARIO (corr'cletc. sem atoev,auxaci

ALEXSANDRO DE PAULA
NAO IONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

MIRE DA FILIAL (preenrRw somome so alo relererae a fJr&’l 

XXX

UF

(mte)
| MARILENE TERESINHA DE PAULA

Ur^aomiSM" UF
I SSP

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovagao de sua autencidade nos respectivos portals. 
Informando seus respectivos codigos de verificagao

CEP

857 •0-000

| BRASIL

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2016 09:15 SOB N° 20160940605.
PROTOCOLO: 160940605 DE 30/03/2016. CODIGO DE VERIFICAQAO: 
PR160940605. NIRE: 41105671367.
ALEXSANDRO DE PAULA - ME

COfV.PLE.MENTO

BARRACAO
municIpw

Santo Antonio do Sudoeste
VALOR DOCAPIIAL-RS

10.000.00
CODIGO DE Al I'.'IDADL ECON'ilMICA

(CNAE Fscall
/fliViOanc Pr ivipal

4520001
At vwato SeC'.u'daria

4520002,4520003 4520004.
4530704,4712100,4530703

DAI A OE INICIO DAS Al (V1UADES

05/05/2004

fy\/:
DATA ASSKATURA \ A

PAHA USO EXCLUSIVO DA JU UTA COMERCIAL___________________

DEFERIDO. PUBLIOUE-SE E ARQUIVE-SE
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:0,
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/04/2016 09:15 SOB N° 20160940605, 
PROTOCOLO: 160940605 DE 30/03/2016. CODIGO DE VERIFICAQAO: 
PR160940605. NIRE: 41105671367.
ALEXSANDRO DE PAULA - ME
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 081/2023 

PROCESSO Nº 650/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para 

manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao município. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 
proponente 

CNPJ do proponente Nome do 
responsável 
pelo 

proponente 

Cargo do 
responsável 
pelo 

proponente 

CPF do 
responsável pelo 
proponente 

Validade da 
proposta 
(dias) 

Prazo de 
entrega/execução 

ALEXSANDRO 
DE PAULA - ME 

06.244.499/0001-69 ALEXSANDRO 
DE PAULA 

 006.714.759-32 60 3 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade da contratação de uma empresa especializada em 
serviços de mecânica veicular para a realização da manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao município. A 
solicitação deste serviço se baseia em critérios de segurança, eficiência operacional e maximização do investimento 
público, visando garantir a adequada conservação e funcionamento dos veículos. 

Garantia da Operacionalidade dos Veículos: Os veículos doados pela Receita Federal desempenham um papel crucial nas 
atividades municipais, tais como a prestação de serviços essenciais, fiscalização e operações de órgãos públicos. A 
manutenção regular é vital para assegurar que esses veículos operem de maneira eficiente e segura, evitando paralisações 
inesperadas que possam impactar negativamente a prestação de serviços à comunidade. 

Prolongamento da Vida Útil dos Veículos: Investimentos em manutenção adequada têm o potencial de prolongar 
significativamente a vida útil dos veículos. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em mecânica 
veicular contribuirá para maximizar o retorno sobre o investimento público feito na aquisição desses veículos, reduzindo a 
necessidade de substituição prematura e onerosa. 

Expertise Técnica e Qualificação Profissional: Os veículos modernos contêm sistemas mecânicos e eletrônicos cada vez 
mais complexos. A contratação de uma empresa especializada garante acesso a profissionais qualificados e experientes, 
capazes de identificar e resolver problemas de maneira eficaz. Isso minimiza os riscos de erros técnicos que poderiam 

ocorrer com manutenções realizadas por equipes não especializadas. 
Garantia de Segurança: A manutenção adequada dos veículos é essencial para a segurança dos motoristas, passageiros e 
pedestres. Problemas mecânicos podem resultar em acidentes graves, colocando vidas em risco. A expertise de uma 
empresa especializada ajuda a identificar e corrigir potenciais ameaças à segurança, garantindo que os veículos operem 

dentro dos padrões de segurança estabelecidos. 
Economia de Recursos Públicos: A abordagem preventiva da manutenção reduz a necessidade de intervenções corretivas 
dispendiosas. Ao investir regularmente na manutenção dos veículos, o município economiza recursos públicos a longo 
prazo, evitando custos excessivos decorrentes de falhas mecânicas graves. 

Portanto, fica clara a necessidade de contratação de uma empresa especializada em serviços de mecânica veicular para a 
manutenção dos veículos doados pela Receita Federal. Essa ação não apenas garante a operacionalidade e segurança dos 
veículos, mas também representa uma administração responsável e eficiente dos recursos públicos, priorizando a 
continuidade dos serviços prestados à população. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 480 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ALEXSANDRO DE PAULA - ME 

inscrita no CNPJ sob nº 06.244.499/0001-69, estabelecida na AV BRASIL, 1990 BARRACAO - CEP: 

85710000 - BAIRRO: centro CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que 

consta no art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei 

complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada 

com fornecedores, que integra o presente processo. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 24/08/2023. 
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14-11-51

Marca Modelo
1,00 6.300,00

1 2 PEQA 1,00 10.800,00 10.800,00

3 PEQA 1,00 8.800,00 8.800,001

PEQA 1,00 12.750,00 12.750,001 4

SERV 1,00 1.650,00 1.650,001 5

SERV 1,00 3.250,00 3.250,001 6

1,00 2.100,007 SERV 2.100,001

SERV 1,00 4.500,00 4.500,001 8

50.150,00TOTAL

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/ 2>

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 081/2023

RICARDO AN
Prefeito

ONIO ORTINA 
Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Unidade [Quantidade [Prego 
PEQA

Prego total 
6.300,00

Produto/Service___________________________
Pegas para manutengao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: 
CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 
1190_____________________________________
Pegas para manutengao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: UNO 
MILLE WAY placa MLM4E08________________
Pegas para manutengao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW FOX 
placa MGF0F51___________________________
Pegas para manutengao corretiva e preventiva 
de mecanica em veiculos leves modelo: VW
GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46_________________
Servigos de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: CHEVROLET CORSA 
MILENIUM placa AKG 1190_________________
Servigos de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY placa 
MLM4E08________________________________
Servigos de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 
Servigos de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa 
ITZ6A46

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada em services de mecanica veicular para 
manutengao dos veiculos doados pela Receita Federal ao municipio

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preco por item:__________________________________________________________________________
ALEXSANDRO DE PAULA - ME
Lote 
1
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●Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

●Factoring; 

●Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por empregado ou por animal; 

●Demais serviços. 

 

Publicado por: 
Ana Maria Bandeira 

Código Identificador:C214D57D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção dos veículos doados pela Receita Federal ao 

município 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
ALEXSANDRO DE PAULA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 
Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em veículos leves 

modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 
    PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00 

1 2 
Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em veículos leves 

modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 
    PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00 

1 3 
Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em veículos leves 

modelo: VW FOX placa MGF0F51 
    PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00 

1 4 
Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em veículos leves 

modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 
    PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00 

1 5 
Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves modelo: 

CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 
    SERV 1,00 1.650,00 1.650,00 

1 6 
Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves modelo: UNO MILLE 

WAY placa MLM4E08 
    SERV 1,00 3.250,00 3.250,00 

1 7 
Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves modelo: VW FOX 

placa MGF0F51 
    SERV 1,00 2.100,00 2.100,00 

1 8 
Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves modelo: VW GOL 1.0 

GIV placa ITZ6A46 
    SERV 1,00 4.500,00 4.500,00 

TOTAL 50.150,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:B4914F79 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023 
  

OBJETO: Aquisição de peças específicas para o Equipamento Picador PTU-300 (Hatz), em atendimentos as demandas do Departamento de 

Urbanismo. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI- FILIAL 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Correia super HC 5V 5x900     UN 2,00 1.518,00 3.036,00 

1 2 Faca PTU-300 228x114x15,8     UN 4,00 1.143,00 4.572,00 

1 3 Parafuso sextavo MA DIN 933 P2,0 10.9 ET M16x60     UN 16,00 16,00 256,00 

TOTAL 7.864,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:0AFED0D9 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023 
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02 de Setembro de 2023 1A

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
 DECRETO N.º 1.085/2023

SÚMULA:  Decreta ponto facultativo nas Repartições Públicas, do Município de Pinhal de São Bento, 
Estado do Paraná. O Prefeito Municipal De Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;   DECRETA

Artigo 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas Municipal, Secretarias e Departamentos 
do Município de Pinhal de São Bento/Pr, no dia: 08/09/2023, (sexta feira). 

 Artigo 2º Para as situações de urgência e emergência, bem como para manter os serviços públicos 
essenciais, poderão ser convocados os servidores municipais nas respectivas áreas e setores, pelo 
Executivo Municipal e ou pelo Secretário Municipal, que manterão ainda atendimento de chamadas através 
do telefone (46) 9.9902.1012. Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2023
Publique-se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
dos veículos doados pela Receita Federal ao município. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
ALEXSANDRO DE PAULA - ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Mod
elo

Unidade Quan
tidade

Preço Preço total

1 1 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa 
AKG 1190 

PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00

1 2 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00

1 3 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 

PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00

1 4 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00

1 5 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 

SERV 1,00 1.650,00 1.650,00

1 6 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

SERV 1,00 3.250,00 3.250,00

1 7 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW FOX placa MGF0F51 

SERV 1,00 2.100,00 2.100,00

1 8 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

SERV 1,00 4.500,00 4.500,00

TOTAL 50.150,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023

OBJETO: Aquisição de peças específicas para o Equipamento Picador PTU-300 (Hatz), em 
atendimentos as demandas do Departamento de Urbanismo.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item:
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI- FILIAL

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Correia super HC 5V 5x900   UN 2,00 1.518,00 3.036,00

1 2 Faca PTU-300 228x114x15,8   UN 4,00 1.143,00 4.572,00

1 3 Parafuso sextavo MA DIN 933 P2,0 
10.9 ET M16x60  

UN 16,00 16,00 256,00

TOTAL 7.864,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas no Chamamento Público 004/2021.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o
resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quant

idade
Preço

ANDRIELI 
FÁTIMA 
FORLIN

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO  para atuação na de 
enfermagem na atenção primaria e ambulatorial, a carga horaria do profissional 
será de 40 horas com atuação nas unidades de saúde de acordo com plano de 
trabalho instituído, sendo os horários de atendimento das 07h30min às 
11h30min, 13h00min as 17h00min e das 17h00min as 22h00min. O enfermeiro 
deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem COREN 
e deve estar apto para realização de procedimentos de acordo com as atribuições 
da profissão. 

12,00 3.533,33

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 
abandono. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS 
INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: José Rodrigues  12,00 2.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: Rosa de Fátima Chagas;  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 2 Acolhimento de idosos: Idovar de Castro  12,00 1.953,91

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 3 Acolhimento de idosos: Marlene Graças de Andrade  12,00 1.871,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 4 Acolhimento de idosos: Alcides Goulart  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 5 Acolhimento de idosos: Sebastião Guterres  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 6 Acolhimento de idosos: Carlos de Aruda Mendonça  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 7 Acolhimento de idosos: Maria Ribeiro  12,00 2.336,41

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 8 Acolhimento de idosos: Dorvalino Santos  12,00 2.166,55

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 9 Acolhimento de idosos: Salvador Chaves de Oliveira  12,00 2.600,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 10 Acolhimento de idosos: Hilda  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 11 Acolhimento de idosos: Arestides de Oliveira  12,00 2.031,12

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 12 Acolhimento de idosos: Domingos Luis Viecelli  12,00 1.200,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 13 Acolhimento de idoso: Hilda (referente aos meses de 
maio a agosto)  

1,00 3.960,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 14 Acolhimento de idoso: Sebastião Guterres  
(referente aos meses de maio a agosto) 

1,00 3.960,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0399/2023 - Processo inexigibilidade nº 037/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32
Representante: ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32

Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 

Chamamento Público 004/2021. VALOR TOTAL:  R$ 42.399,96 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Noventa e 
Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) - VIGÊNCIA: 24/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0401/2023 - Processo inexigibilidade nº 039/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05. OBJETO: Contratação de serviço da Casa 

Lar de Idosos Fases e Vida. VALOR TOTAL:  R$ 277.679,88 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). VIGÊNCIA: 29/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 - Processo dispensa nº 081/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXSANDRO DE PAULA - ME - CNPJ Nº 06.244.499/0001-69
Representante: ALEXSANDRO DE PAULA - CPF nº 006.714.759-32
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 

dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 - Processo inexigibilidade nº 038/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
 RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96
LEIDIANE MARI - CPF Nº 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de serviço da Casa Lar 
de Idosos Fases e Vida, Processo inexigibilidade nº 3/2023.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 119/2019
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA ML LTDA
CNPJ sob nº 21.440.324/0001-10
VALDEMAR MORAIS DE LIMA - CPF Nº 025.201.409-09
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Vigia/Porteiro em atendimento ao prédio da Prefeitura Municipal e seus anexos do 
centro administrativo, Pregão nº 37/2019.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 31/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 133/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
 CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: VERANI BIALOZURW MARTINS - CNPJ sob nº 
VERANI BIALOZURW MARTINS - CPF Nº 703.693.569-34
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

Fisioterapeuta, Auxiliar de saúde bucal e Técnica em enfermagem para suprir as necessidades da 

estabelecidas no Chamamento Público 003/2023, Processo inexigibilidade nº 16/2023.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 01/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023

OBJETO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
dos veículos doados pela Receita Federal ao município. 

Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
Em cumprimento ao disposto no artigo 165, dos veículos doados pela Receita Federal ao município Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 

parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna se público o resultado da
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
ALEXSANDRO DE PAULA - ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Mod Unidade Quan Preço Preço total
elo

Quan
tidade

1 1 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa veículos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa 
AKG 1190 

1 2 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00
veículos leves modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

1 3 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 

1 4 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

1 5 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves SERV 1,00 1.650,00 1.650,00Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 

1 6 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves SERV 1,00 3.250,00 3.250,00Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

1 7 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves SERV 1,00 2.100,00 2.100,00Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW FOX placa MGF0F51 

1 8 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves SERV 1,00 4.500,00 4.500,00Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

TOTAL 50.150,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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1.1. Objeto da contrata<;ao:

Descricjao do produto/servicjo Quantidade Prec;o totalItem

PEQX 1,001 6.300,00 6.300,00

2 23472 PECA 1,00 10.800,0010.800,00

3 23468 pec;a 1,00 8.800,00 8.800,00

4 23474 PECA 1,00 12.750,0012.750,00

5 23471 SERV 1,00 1.650,00 1.650,00

SERV 1,00 3.250,00 3.250,006 23473

1,00 2.100,00 2.100,00SERV7 23469

SERV 1,00 4.500,00 4.500,008 23475

50.150,00

TERMO DE CONTRATO - CONTRATA^AO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
FORNECIMENTO DE SERVINGS

Marca do Unidade 
produto de 

medida

Preqo 
unitario

Services de mecanica corretiva e preventiva em 
vefculos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa 
ITZ6A46

Contrato administrativo n° 395/2023, que entre si celebram de um lado 
o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE-PR, e de outro lado 
ALEXSANDRO DE PAULA - ME.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ITENS
Lote

LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
LOTE:
001 - 
Lote 001
TOTAL

Codigo 
do 
produto/ 
servi^o 
23470 Petjas para manutenejao corretiva e preventiva de 

mecanica em veiculos leves modelo: CHEVROLET 
CORSA MILENIUM placa AKG 1190_____________
Peqas para manutenejao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: UNO MILLE 
WAY placa MLM4E08________________________
Pe<;as para manutenejao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: VW FOX placa 
MGF0F51_________________________________
Pe<;as para manuten<;ao corretiva e preventiva de 
mecanica em veiculos leves modelo: VW GOL 1.0
GIV placa ITZ6A46__________________________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: CHEVROLET CORSA 
MILENIUM placa AKG 1190___________________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: UNO MILLE WAY placa 
MLM4E08_________________________________
Services de mecanica corretiva e preventiva em 
veiculos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089- 
77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa ALEXSANDRO DE PAULA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 06.244.499/0001-69, com sede na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em 
Referencia 650 e em observancia as disposi^oes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 3.953/202, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licita^ao n° 081/2023, mediante 
as clausulas e condi<;oes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
1.1. O objeto do presente instrumento e a Contrataqao de empresa especializada em services de mecanica 
veicular para manuten^ao dos veiculos doados pela Receita Federal ao municipio, de acordo com as 
especifica^des abaixo:

14-11-51
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CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECU^AO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VH e XVIII)

1.4.2 Os services deverao ser executados no prazo de 03 (tres) dias, conforme cronograma do Departamento 
de Administra(;ao.

1.7.1.0 pagamento sera efetuado no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.

1.7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante atestar a 
execu<;ao do objeto do contrato.

1.2. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata<;ao, independentemente de transcri^ao:

1.2.1.0 Termo de Referencia que embasou a contrata<;ao;

1.2.2.0 Edital de Licita^ao, a Autoriza<;ao de Contratacjao Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATA^AO

1.4. Nao sera admitida a subcontratac;ao do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

1.5. PRE^O

1.5.1.0 valor da contratacjao e de R$ 50.150,00 (Cinquenta Mil, Cento e Cinquenta Reais).

1.5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execuqao do 
objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administraejao, frete, seguro e outros necessaries ao cumprimento integral do objeto da 
contratacjao.

1.5.3.0 valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

1.6 FORMA DE PAGAMENTO

1.6.1.0 pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta corrente 
indicados pelo contratado.

1.6.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

1.7 PRAZO DE PAGAMENTO

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGA^AO.

1.3. O prazo de vigencia da contratado e de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3.1.0 prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto nao for conduido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.
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14-11-31

18 CONDIQOES DE PAGAMENTO

1.8.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da contrata^ao, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

1.8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execu<;ao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenqdes tributarias cabiveis.

1.8.4. Havendo erro na apresentaqao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeqa a liquida<;ao da despesa, 
o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipotese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprova<;ao da regulariza<;ao da situa<;ao, nao acarretando qualquer 
onus para o contratante;

1.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova<;ao da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documenta<;ao mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

1.8.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra<;ao devera realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manuten<;ao das conduces de habilitaejao exigidas no edital; b) identificar possivel 
razao que impe<;a a participa<;ao em licitaqao, no ambito do orgao ou entidade, proibi<;ao de contratar com o 
Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

1.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situa<;ao de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 
notifica<;ao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situa<;ao ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante.

1.8.8. Nao havendo regulariza^ao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar 
aos orgaos responsaveis pela fiscaliza<;ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia do contratado, bem 
como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

1.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos 
autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.8.10. Havendo a efetiva execuqao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que se decida 
pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situa<;ao junto ao SICAF.

1.8.11. Quando do pagamento, sera efetuada a reten<;ao tributaria prevista na legisla<;ao aplicavel.

1.8.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislaqao vigente.

1.8.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, nao sofrera a reten<;ao tributaria quanto aos impostos e contributes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado a apresenta<;ao de comprova<;ao, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1.8.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

a)
b)
c)
d)
e)
f)
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CLAUSULA SETIMA - OBRIGA^OES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

14-11-51

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

1.14.2. Receber o objeto no prazo e conduces estabelecidas no Termo de Referencia;

1.14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre<;6es verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

1.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execu<;ao do contrato e o cumprimento das obriga<;des pelo Contratado;

1.14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condi(;des estabelecidos no presente Contrato;

1.14.6. Aplicar ao Contratado san<;des motivadas pela inexecu<;ao total ou parcial do Contrato;

1.14.7. Cientificar o orgao de representa<;ao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para adocjao das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obriga^des pelo Contratado;

1.14.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicita<;des e reclama(;des relacionadas a execu<;ao do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou 
de nenhum interesse para a boa execu<;ao do ajuste.

1.14.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apura<;ao de 
descumprimento de clausulas contratuais.

1.15. A Administra<;ao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados a execu<;ao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1.14. Sao obriga<;des do Contratante:

1.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga<;6es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

1.9. Os pre^os inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de urn ano contado da data do 
orqamento estimado.

1.10. No caso de atraso ou nao divulga<;ao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela ultima variac;ao conhecida, liquidando a diferenqa correspondente tao logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

1.11. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituiqao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legisla<;ao entao em vigor.

1.12. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para 
reajustamento do pre<;o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.13. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGA0ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.16. O Contratado deve cumprir todas as obriga<;oes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu<;ao do objeto, 
observando, ainda, as obriga<;des a seguir dispostas:

1.16.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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1.16.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprova<;ao;

1.16.3. Atender as determina<;des regulates emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaejao por eles solicitados;

1.16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre<;oes resultantes da execu<;ao 
ou dos materials empregados;

1.16.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu^ao do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administrate ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizato ou o 
acompanhamento da execu<;ao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.16.6. Quando nao for possivel a verifica<;ao da regularidade no Sistema de Cadastre de Fornecedores - SICAF, 
a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizacjao do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certiddes que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

1.16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga<;oes previstas em Acordo, Conven^ao, Dissidio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga<;des trabalhistas, 
sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legisla<;ao especifica, cuja inadimplencia nao 
transfere a responsabilidade ao Contratante;

1.16.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execuqao do objeto contratual.

1.16.9. Paralisar, por determinagao do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo 
com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguraneja de pessoas ou bens de terceiros.

1.16.10. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obriga<;des assumidas, todas as 
condiqdes exigidas para habilita<;ao na licita<;ao, ou para qualifica<;ao, na contrata^ao direta;

1.16.11. Guardar sigilo sobre todas as informa<;oes obtidas em decorrencia do cumprimento do contrato;

1.16.12. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do 
objeto da contrata<;ao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021.

1.16.13. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguranc;a do Contratante;

1.16.14. Os serviqos que sao objetos desta licita<;ao deverao ser entregues em ate 03(tres) dias corridos, de forma 
imediata e total, mediante apresentaejao de requisite de compra ou document© equivalent©, para servidores 
municipals identificados.

1.16.15.0s services serao recepcionados e
ADMINISTRA^AO MUNICIPAL.

1.16.16. Os dias e horarios para entrega dos servi<;os se dara de SEGUNDA A SEXTA FEIRA, no periodo matutino 
das 08h00 as 12h00 e no periodo vespertine das 13h15min as 17h15min.

vistoriados pelos servidores DO DEPARTAMENTO DE

towDosyooEsik^:
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1.17. Nao havera exigencia de garantia contratual da execu<;ao.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

i)

I)

iii)

(D

(2)

j)

k)

g)

h)
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CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECU^AO (art. 92, XII e XIII)

CLAUSULA DECIMA - INFRA^OES E SAN^OES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1.18. Comete infra<;ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa a inexecucjao parcial do contrato;

der causa a inexecuqao parcial do contrato que cause grave dano a Administra<;ao ou ao funcionamento 
dos services publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecu^ao total do contrato;

deixar de entregar a documenta<;ao exigida para o certame;

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documenta<;ao exigida para a contrata<;ao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execu<;ao ou da entrega do objeto da contrata<;ao sem motive justificado;

apresentar declara(;ao ou documenta<;ao falsa exigida para o certame ou prestar declara<;ao falsa 
durante a dispensa ou execuqao do contrato;

fraudar a contrata<;ao ou praticar ato fraudulento na execu<;ao do contrato;

comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1.19. Serao aplicadas ao responsavel pelas infra<;des administrativas acima descritas as seguintes san<;des:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuc;ao parcial do contrato, sempre que nao se 
justificar a imposi<;ao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alfneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiejao de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

Dedara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alfneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alfneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecugao toatal do 
contrato.

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administra<;ao a promover a rescisao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.

1.20. A aplica<;ao das sanqoes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obrigaejao de reparaqao 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)
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a)
b)
c)
d)
e)
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1.21. Todas as san<;des previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTIN^AO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.28. O contrato se extingue quando cumpridas as obriga<;6es de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

1.29. Se as obriga<;6es nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a conclusao 
do objeto, caso em que devera a Administracjao providenciar a readequa<;ao do cronograma fixado para o 
contrato.

1.21.1. Antes da aplicacjao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intimaejao (art. 157)

1.21.2. Se a multa aplicada e as indenizac;des cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferen<;a sera descontada da garantia 
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

1.21.3. Previamente ao encaminhamento a cobran<;a judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunica<;ao enviada pela autoridade 
competente.

1.22. A aplica<;ao das san<;oes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaraejao de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

1.23. Na aplicaqao das san<;6es serao considerados (art. 156, §1°):

a natureza e a gravidade da infra^ao cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implanta<;ao ou o aperfei<;oamento de programa de integridade, conforme normas e orientates dos 

orgaos de controle.
1.24. Os atos previstos como infraejoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitates 
e contratos da Administrate Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.25. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuse do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san^oes aplicadas a pessoa juridica serao estendidos 
aos seus administradores e socios com poderes de administrato, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com rela<;ao de coligaqao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

1.26. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica^ao da sangao, 
informar e manter atualizados os dados relatives as sangoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastre Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

1.27. As sanqoes de impedimento de licitar e contratar e declara<;ao de inidoneidade para licitar ou contratar 
sao passiveis de reabilitaejao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

l^TOWOOSUpOESS^
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CLAUSULA DECIMA QU ARTA - ALTERA^OES

1.5. Eventuais alteraqdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021.

Grupo da fonte 
Do Exercicio

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTA^AO OR^AMENTARIA (art. 92, VIH)

1.3. As despesas decorrentes da presente contrata<;ao correrao a conta de recursos especificos da Secretaria 
Municipal de Administra<;ao, deste exercicio, na dota<;ao abaixo discriminada:

POTATOES
Conta da despesa 
480

Funcional programatica
04.011.04.122.0403.2009

Fonte de recurso 
0

Natureza da despesa 
3.3.90.39.00.00

1.6. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condi^des contratuais, os acrescimos ou supressoes que se 
fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.7. Registros que nao caracterizam altera^ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa 
da a celebratjao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBUCA^AO

1.8. Incumbira ao Contratante providenciar a publica<;ao deste instrumento nos termos e conduces previstas na 
Lei n° 14.133/21.

14-11-91

1.29.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san<;oes administrativas; e
podera a Administraqao optar pela extin<;ao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execu^ao contratual.
1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motives previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

1.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.1.2. A altera<;ao social ou a modificacjao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a rescisao se 
nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.1.2.1. Se a operaqao implicar mudan<;a da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 
para altera<;ao subjetiva.

1.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

1.2.1. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2.2. Rela<;ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

1.2.3. Indenizacjdes e multas.

CASOS OMISSOS (art. 92, ID)

I.4. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi(;6es contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposiqoes contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 24 de agosto d( 2'

Testemunhas:

AttXSANDRO DE PAULA - ME
CNPJ N°: 06.244.499/0001-69

ALEXSANDRO DE PAULA
CPF N°: 006.714.759-32

CESA
CPF

ORTEGA
.719-00

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

CLAUSULA DECIMA SEXTA- FORO (art. 92, §1°)

1.9. E eleito o Foro da Justi<;a Federal em Santo Antonio do Sudoeste - PR, para dirimir os litigios que decorrerem 
da execu<;ao deste Termo de Contrato que nao possarn ser compostos pela concilia<;ao, conforme art. 92, §1° 
da Lei n° 14.133/21. /Y

FLAVIA REGINA MAI
CPF N°: 078.964.499-19

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 

Processo dispensa nº 081/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  ALEXSANDRO DE PAULA - ME 

CNPJ Nº 06.244.499/0001-69 

Representante: ALEXSANDRO DE PAULA 

CPF nº 006.714.759-32 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção dos veículos doados pela 

Receita Federal ao município. 

VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento e Cinqüenta Reais) 

VIGÊNCIA: 23/08/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, 

Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e 

Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, 

exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 

004/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 42.399,96 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e 

Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) 

VIGÊNCIA: 24/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:41E3FD32 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0401/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0401/2023 

Processo inexigibilidade nº 039/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ Nº 32.416.196/0001-96 

Representante: LEIDIANE MARI 

CPF nº 042.979.729-05 

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. 

VALOR TOTAL: R$ 277.679,88 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, 

Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

VIGÊNCIA: 29/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5A10A353 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 081/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 

Processo dispensa nº 081/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ALEXSANDRO DE PAULA - ME 

CNPJ Nº 06.244.499/0001-69 

Representante: ALEXSANDRO DE PAULA 

CPF nº 006.714.759-32 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 

mecânica veicular para manutenção dos veículos doados pela Receita 

Federal ao município. 

VALOR TOTAL: R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento e Cinqüenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 23/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:502E414E 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 

Processo inexigibilidade nº 038/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ Nº 32.416.196/0001-96 

Representante: LEIDIANE MARI 

CPF nº 042.979.729-05 

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para 

idosos em situação de abandono. 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) 

VIGÊNCIA: 28/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:65E815BF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023 

 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

C.P.F. nº 213.037.039-04 

CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96 

LEIDIANE MARI 

CPF Nº 042.979.729-05 

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 

DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem 

como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra 

mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de serviço da Casa 

Lar de Idosos Fases e Vida, Processo inexigibilidade nº 3/2023. 

  

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 29/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:45FD605E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 182/2022 
 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 182/2022 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 

CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55 

RICARDO ANTONIO ORTINA 

C.P.F. nº 213.037.039-04 

CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA 

IDOSOS 

CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96 

LEIDIANE MARI 

CPF Nº 042.979.729-05 

FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 
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02 de Setembro de 2023 1A

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
 DECRETO N.º 1.085/2023

SÚMULA:  Decreta ponto facultativo nas Repartições Públicas, do Município de Pinhal de São Bento, 
Estado do Paraná. O Prefeito Municipal De Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;   DECRETA

Artigo 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas Municipal, Secretarias e Departamentos 
do Município de Pinhal de São Bento/Pr, no dia: 08/09/2023, (sexta feira). 

 Artigo 2º Para as situações de urgência e emergência, bem como para manter os serviços públicos 
essenciais, poderão ser convocados os servidores municipais nas respectivas áreas e setores, pelo 
Executivo Municipal e ou pelo Secretário Municipal, que manterão ainda atendimento de chamadas através 
do telefone (46) 9.9902.1012. Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, em 01 de setembro de 2023
Publique-se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 081/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 
dos veículos doados pela Receita Federal ao município. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
ALEXSANDRO DE PAULA - ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Mod
elo

Unidade Quan
tidade

Preço Preço total

1 1 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa 
AKG 1190 

PEÇA 1,00 6.300,00 6.300,00

1 2 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

PEÇA 1,00 10.800,00 10.800,00

1 3 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW FOX placa MGF0F51 

PEÇA 1,00 8.800,00 8.800,00

1 4 Peças para manutenção corretiva e preventiva de mecânica em 
veículos leves modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

PEÇA 1,00 12.750,00 12.750,00

1 5 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: CHEVROLET CORSA MILENIUM placa AKG 1190 

SERV 1,00 1.650,00 1.650,00

1 6 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: UNO MILLE WAY placa MLM4E08 

SERV 1,00 3.250,00 3.250,00

1 7 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW FOX placa MGF0F51 

SERV 1,00 2.100,00 2.100,00

1 8 Serviços de mecânica corretiva e preventiva em veículos leves 
modelo: VW GOL 1.0 GIV placa ITZ6A46 

SERV 1,00 4.500,00 4.500,00

TOTAL 50.150,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023

OBJETO: Aquisição de peças específicas para o Equipamento Picador PTU-300 (Hatz), em 
atendimentos as demandas do Departamento de Urbanismo.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item:
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI- FILIAL

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Correia super HC 5V 5x900   UN 2,00 1.518,00 3.036,00

1 2 Faca PTU-300 228x114x15,8   UN 4,00 1.143,00 4.572,00

1 3 Parafuso sextavo MA DIN 933 P2,0 
10.9 ET M16x60  

UN 16,00 16,00 256,00

TOTAL 7.864,00

Homologo a presente licitação,         Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037/2023

OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas no Chamamento Público 004/2021.
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o
resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quant

idade
Preço

ANDRIELI 
FÁTIMA 
FORLIN

1 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ENFERMEIRO  para atuação na de 
enfermagem na atenção primaria e ambulatorial, a carga horaria do profissional 
será de 40 horas com atuação nas unidades de saúde de acordo com plano de 
trabalho instituído, sendo os horários de atendimento das 07h30min às 
11h30min, 13h00min as 17h00min e das 17h00min as 22h00min. O enfermeiro 
deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem COREN 
e deve estar apto para realização de procedimentos de acordo com as atribuições 
da profissão. 

12,00 3.533,33

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023

OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de 
abandono. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor 
preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS 
INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: José Rodrigues  12,00 2.500,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023

OBJETO: Contratação de serviço da Casa Lar de Idosos Fases e Vida. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 1 Acolhimento de idosos: Rosa de Fátima Chagas;  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 2 Acolhimento de idosos: Idovar de Castro  12,00 1.953,91

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 3 Acolhimento de idosos: Marlene Graças de Andrade  12,00 1.871,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 4 Acolhimento de idosos: Alcides Goulart  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 5 Acolhimento de idosos: Sebastião Guterres  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 6 Acolhimento de idosos: Carlos de Aruda Mendonça  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 7 Acolhimento de idosos: Maria Ribeiro  12,00 2.336,41

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 8 Acolhimento de idosos: Dorvalino Santos  12,00 2.166,55

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 9 Acolhimento de idosos: Salvador Chaves de Oliveira  12,00 2.600,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 10 Acolhimento de idosos: Hilda  12,00 1.664,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 11 Acolhimento de idosos: Arestides de Oliveira  12,00 2.031,12

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 12 Acolhimento de idosos: Domingos Luis Viecelli  12,00 1.200,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 13 Acolhimento de idoso: Hilda (referente aos meses de 
maio a agosto)  

1,00 3.960,00

LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO 
PARA IDOSOS

1 14 Acolhimento de idoso: Sebastião Guterres  
(referente aos meses de maio a agosto) 

1,00 3.960,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0399/2023 - Processo inexigibilidade nº 037/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32
Representante: ANDRIELI FÁTIMA FORLIN - CPF nº 093.317.079-32

Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 

Chamamento Público 004/2021. VALOR TOTAL:  R$ 42.399,96 (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Noventa e 
Nove Reais e Noventa e Seis Centavos) - VIGÊNCIA: 24/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0401/2023 - Processo inexigibilidade nº 039/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05. OBJETO: Contratação de serviço da Casa 

Lar de Idosos Fases e Vida. VALOR TOTAL:  R$ 277.679,88 (Duzentos e Setenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Setenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos). VIGÊNCIA: 29/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 30/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 - Processo dispensa nº 081/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXSANDRO DE PAULA - ME - CNPJ Nº 06.244.499/0001-69
Representante: ALEXSANDRO DE PAULA - CPF nº 006.714.759-32
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 

dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 400/2023 - Processo inexigibilidade nº 038/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ Nº 32.416.196/0001-96
Representante: LEIDIANE MARI - CPF nº 042.979.729-05
OBJETO: Contratação de serviço de acolhimento emergencial para idosos em situação de abandono.
VALOR TOTAL:  R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) - VIGÊNCIA: 28/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 41/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
 RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: LAR FASES E VIDAS INSTITUIÇÃO PARA IDOSOS - CNPJ sob nº 32.416.196/0001-96
LEIDIANE MARI - CPF Nº 042.979.729-05
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de serviço da Casa Lar 
de Idosos Fases e Vida, Processo inexigibilidade nº 3/2023.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 29/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 119/2019
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA ML LTDA
CNPJ sob nº 21.440.324/0001-10
VALDEMAR MORAIS DE LIMA - CPF Nº 025.201.409-09
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

celebrado entre as partes supra mencionadas, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Vigia/Porteiro em atendimento ao prédio da Prefeitura Municipal e seus anexos do 
centro administrativo, Pregão nº 37/2019.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 31/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 133/2023
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
 CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: VERANI BIALOZURW MARTINS - CNPJ sob nº 
VERANI BIALOZURW MARTINS - CPF Nº 703.693.569-34
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

Fisioterapeuta, Auxiliar de saúde bucal e Técnica em enfermagem para suprir as necessidades da 

estabelecidas no Chamamento Público 003/2023, Processo inexigibilidade nº 16/2023.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 01/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 - Processo dispensa nº 081/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº 395/2023 - Processo dispensa nº 081/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ALEXSANDRO DE PAULA - ME - CNPJ Nº 06.244.499/0001-69
Representante: ALEXSANDRO DE PAULA - CPF nº 006.714.759-32Representante: ALEXSANDRO DE PAULA - CPF nº 006.714.759-32
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de mecânica veicular para manutenção 

dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024
dos veículos doados pela Receita Federal ao município. VALOR TOTAL:  R$ 50.150,00 (Cinqüenta Mil, Cento 
e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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